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Artigo 8.º
Candidatura

1 — A candidatura deve ser apresentada pelo desempre-
gado no portal eletrónico do IEFP www.netemprego.gov.pt, 
nos períodos de candidatura definidos pelo IEFP.

2 — A candidatura pode ser efetuada antes ou após a 
celebração do contrato de trabalho ou a criação do próprio 
emprego, no prazo máximo de 30 dias consecutivos a con-
tar, respetivamente, da celebração do contrato ou do início 
da atividade por conta própria ou da empresa criada.

3 — O IEFP decide a candidatura no prazo de 15 dias 
úteis, contados a partir da data da sua apresentação.

4 — A contagem do prazo referido no número anterior é 
suspensa na situação em que sejam solicitados pelo IEFP, 
por uma única vez, elementos adicionais à instrução da 
candidatura, desde que os mesmos se revelem imprescin-
díveis para a decisão a proferir.

5 — Podem, apenas, ser aprovadas candidaturas até ao 
limite da dotação orçamental afeta à presente Medida.

6 — O trabalhador deve devolver o termo de aceitação 
da decisão de aprovação no prazo de 15 dias consecutivos 
a contar da data da notificação da decisão.

7 — O não cumprimento do previsto no número anterior 
pode determinar a caducidade da decisão de aprovação.

Artigo 9.º
Pagamento

O pagamento do apoio é efetuado após o início de vi-
gência do contrato de trabalho ou da atividade por conta 
por própria, no prazo de cinco dias úteis a contar da entrega 
do último dos seguintes documentos:

a) Termo de aceitação;
b) Documento comprovativo da mudança de residência;
c) Contrato de trabalho ou comprovativo do início da 

atividade por conta própria ou da empresa criada.

Artigo 10.º
Incumprimento

1 — Sem prejuízo, se for caso disso, de participação 
criminal que venha a ser efetuada por eventuais indícios 
da prática do crime de fraude na obtenção de subsídio de 
natureza pública, no caso de incumprimento do disposto 
da presente Medida, o destinatário deve restituir o apoio 
financeiro recebido, nomeadamente quando se verifique 
alguma das seguintes situações:

a) O trabalhador abrangido pela Medida promova a 
denúncia do contrato de trabalho;

b) O empregador e o trabalhador façam cessar o contrato 
de trabalho por acordo;

c) Despedimento por facto imputável ao trabalhador;
d) Qualquer forma de simulação para acesso ao disposto 

na presente medida;
e) Duração da atividade por conta própria ou da empresa 

criada inferior a 12 meses.

2 — As situações referidas nas alíneas a) a c) do nú-
mero anterior apenas determinam a restituição do apoio 
financeiro quando:

a) No âmbito da mobilidade temporária, se verifiquem:
i) Antes do fim da duração inicialmente fixada no contrato, 

quanto a contratos com duração inicial inferior a seis meses;

ii) Antes de seis meses de vigência do contrato, quanto 
a contratos com duração inicial de seis meses ou superior.

b) No âmbito da mobilidade permanente, ocorram antes 
de 12 meses de vigência do contrato ou de duração da 
atividade por conta própria ou da empresa criada.

3 — A restituição deve ser efetuada no prazo de 60 dias 
consecutivos, contados a partir da notificação, após o de-
curso do qual, sem que a restituição se mostre efetuada, 
são devidos juros de mora à taxa legal.

4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, 
compete ao IEFP apreciar o incumprimento, valorando as 
circunstâncias e justificações, e determinar a restituição, 
total ou parcial, do apoio.

Artigo 11.º
Acompanhamento, verificação ou auditoria

Podem ser realizadas ações de acompanhamento, de 
verificação, de auditoria ou de inspeção por parte dos 
serviços do IEFP ou de outras entidades com competên-
cias para o efeito, tendo em vista garantir e acautelar o 
cumprimento do previsto na presente portaria e demais 
regulamentação aplicável.

Artigo 12.º
Execução, regulamentação e avaliação

1 — O IEFP é responsável pela execução da Medida e 
elabora o respetivo regulamento específico.

2 — A presente Medida é objeto de avaliação em sede 
da Comissão Permanente de Concertação Social a partir 
do décimo oitavo mês de vigência da mesma.

Artigo 13.º
Financiamento comunitário

A presente Medida é passível de financiamento comu-
nitário, sendo -lhe aplicáveis as respetivas disposições do 
direito comunitário e nacional.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor 30 dias após a sua 
publicação.

O Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares, em 18 de março 
de 2015. 

 Portaria n.º 86/2015
de 20 de março

No sentido de prosseguir a construção de uma sociedade 
com maior prosperidade económica e coesão social, fatores 
como o emprego e a integração no mercado de trabalho, as-
sumem grande importância e são determinantes e transver-
sais a toda a população ativa, independentemente das suas 
características, como a idade, o sexo ou qualificação.

Nestes termos, tendo em consideração o período de di-
fícil conjuntura económica e social que o país atravessou, 
em que o combate ao desemprego constituiu uma preocu-
pação maior, o Governo desenvolveu medidas específicas 
nesse sentido, através da criação de uma nova geração de 
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medidas ativas de emprego, nomeadamente ao nível de 
apoios à integração, à contratação e ao empreendedorismo, 
procurando promover e incentivar o ajustamento entre a 
oferta e a procura de emprego, bem como atuar sobre pú-
blicos particularmente atingidos pelo desemprego, como 
os jovens, tendo criado, inclusive, um plano de atuação 
dirigido a estes, denominado de “Impulso Jovem”, mais 
tarde desenvolvido para a “Garantia Jovem”, em sintonia 
com o definido ao nível da União Europeia.

Na atualidade, acompanhando os sinais de recuperação 
económica e social e de acrescida confiança por parte das 
empresas, o desemprego tem decrescido contínua e susten-
tadamente, na quase totalidade das dimensões, inclusive 
na dos jovens.

O desemprego de longa duração e o de muito longa 
duração continuam a merecer atenção redobrada, pelo 
desafio que constituem face às suas características e ao 
próprio ciclo em que o desempregado entra — quanto mais 
afastado do mercado de trabalho, maior a dificuldade de 
reintegração e nova oportunidade.

Este tipo de desemprego reúne muitas das características 
que o aproximam do conceito de desemprego estrutural e 
para o qual é necessário desenvolver respostas específicas, 
que suportem uma estratégia que vise a sua progressiva e 
sustentada redução, no quadro de uma lógica de comple-
mentaridade com as medidas existentes, nomeadamente 
com as de formação profissional, visando reforçar as qua-
lificações e concretizar um melhor ajustamento entre as 
qualificações requeridas pelas oportunidades do mercado 
de trabalho e as existentes nos recursos humanos dispo-
níveis.

A medida Vida Ativa, desenvolvida por este Governo, 
com base em percursos de unidades de formação de curta 
duração (UFCD’s), enquanto formação modular certifi-
cada, tem procurado para além da ativação das pessoas de-
sempregadas, incentivando a transição da inatividade para 
a vida ativa, proporcionar novas qualificações, conferentes 
de empregabilidade, e com o complemento de formação 
em contexto de trabalho, melhorar o ajustamento entre as 
qualificações detidas com as requeridas pelas empresas.

Esta nova medida — REATIVAR — tem o objetivo de 
promover a reintegração profissional de pessoas desem-
pregadas de longa duração e de muita longa duração, com 
mais de 30 anos de idade, através da realização de estágios 
profissionais, com uma duração de 6 meses, propiciando 
um contacto com o mercado de trabalho, num contexto 
de formação, e promovendo a aquisição de competências, 
suscetíveis e desejavelmente certificáveis, visando o efe-
tivo reingresso no mercado de trabalho.

As situações de desemprego associadas a públicos com 
acrescidas dificuldades de inserção profissional, bem como 
o desemprego de muito longa duração, beneficiam de con-
dições mais favoráveis de enquadramento, com o propósito 
de promover a inserção e acentuar a prioridade concedida 
nos objetivos de reintegração pessoal e profissional.

A necessária seletividade no desenvolvimento de me-
didas desta natureza está presente através da definição de 
um limiar mínimo de empregabilidade a concretizar, bem 
como pela exigência de uma adequada proporção entre o 
número de estagiários e o número de trabalhadores, por 
parte da entidade promotora, no sentido de circunscrever 
utilizações que não se confinem aos objetivos de integração 
e empregabilidade das pessoas desempregadas.

Foram ouvidos os parceiros sociais com assento na 
Comissão Permanente de Concertação Social.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º, 

no artigo 11.º e no n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 13/2015, de 26 de janeiro, manda o Governo, pelo 
Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança Social, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria cria a medida REATIVAR, do-
ravante designada por Medida.

2 — Para efeitos da presente portaria, entende -se por 
estágio o desenvolvimento de uma experiência prática em 
contexto de trabalho com o objetivo de promover a reinte-
gração no mercado de trabalho ou reconversão profissional 
de desempregados de longa duração e desempregados de 
muito longa duração, não podendo consistir na ocupação 
de postos de trabalho.

3 — Não são abrangidos pela presente portaria os está-
gios curriculares de quaisquer cursos.

4 — Não são igualmente abrangidos pela presente por-
taria os estágios cujo plano requeira perfil de formação 
e competências nas áreas da medicina e da enfermagem.

5 — Esta Medida poderá ser utilizada no desenvolvi-
mento de estágios para acesso a profissões reguladas, sem 
prejuízo de decisões próprias das Associações Públicas 
Profissionais.

Artigo 2.º
Destinatários

1 — São destinatários da Medida os inscritos como 
desempregados no Instituto do Emprego e da Formação 
Profissional, I.P. (IEFP) há, pelo menos, 12 meses, com 
idade mínima de 31 anos, que não tenham sido abrangidos 
por uma medida de estágios financiados pelo IEFP nos 
três anos anteriores à data da seleção pelo IEFP e que de-
tenham no mínimo uma qualificação de nível 2 do Quadro 
Nacional de Qualificações (QNQ), nos termos da Portaria 
n.º 135 -A/2013, de 28 de março.

2 — Sem prejuízo do disposto do número anterior, os 
desempregados inscritos que detenham uma qualificação 
inferior ao nível 2 do QNQ, podem ser destinatários da Me-
dida caso estejam previamente inscritos num Centro para 
Qualificação e Ensino Profissional (CQEP), nos termos da 
Portaria n.º 782/2009, de 23 de julho, e demais legislação 
aplicável, para efeitos de integração num processo de re-
conhecimento, validação e certificação de competências 
com o objetivo de elevar o seu nível de qualificação.

3 — São prioritários os destinatários que nos três anos 
anteriores à data da seleção pelo IEFP não tenham bene-
ficiado de qualquer medida ativa de emprego financiada 
pelo IEFP, excetuando as de formação profissional.

4 — Para efeito do presente diploma, a contabilização 
da duração do desemprego pode considerar o período de 
inscrição em país estrangeiro.

5 — São equiparadas a desempregados, para efeitos 
da presente Medida, as pessoas inscritas no IEFP como 
trabalhadores com contrato de trabalho suspenso com fun-
damento no não pagamento pontual da retribuição.

6 — O tempo de inscrição não é prejudicado pela fre-
quência de estágio profissional, formação profissional ou 
outra medida ativa de emprego, com exceção das medidas 
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de apoio direto à contratação ou que visem a criação do 
próprio emprego.

7 — A entidade promotora fica impedida de indicar des-
tinatários com quem tenha estabelecido, nos 12 meses que 
precedem a data de apresentação da respetiva candidatura 
e até à data de seleção pelo IEFP, uma relação de trabalho, 
de prestação de serviços ou de estágio de qualquer natureza, 
exceto estágios curriculares ou obrigatórios para acesso a 
profissão.

8 — As condições de elegibilidade dos destinatários 
são aferidas à data da seleção pelo IEFP, sem prejuízo do 
disposto no número seguinte.

9 — Consideram -se ainda elegíveis os destinatários iden-
tificados pela entidade promotora que reúnam condições 
à data da apresentação da candidatura, salvo se a não ele-
gibilidade, na data referida no número anterior, decorrer 
de incumprimento imputável ao destinatário.

Artigo 3.º
Entidade promotora

1 — Podem candidatar -se à Medida pessoas singulares 
ou coletivas de natureza privada, com ou sem fins lucra-
tivos.

2 — Podem, ainda, candidatar -se à presente Medida as 
empresas que iniciaram processo especial de revitalização, 
previsto no Código da Insolvência e da Recuperação de 
Empresas (CIRE), devendo entregar ao IEFP cópia cer-
tificada da decisão a que se refere a alínea a) do n.º 3 do 
artigo 17.º -C do CIRE.

3 — Podem também candidatar  -se aos apoios da pre-
sente Medida as empresas que iniciaram o processo no 
Sistema de Recuperação de Empresas por Via Extrajudi-
cial, criado pelo Decreto -Lei n.º 178/2012, de 3 de agosto, 
devendo entregar ao IEFP cópia certificada do despacho a 
que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º do referido 
diploma.

Artigo 4.º
Requisitos gerais da entidade promotora

1 — A entidade promotora deve reunir os seguintes re-
quisitos:

a) Estar regularmente constituída e registada;
b) Preencher os requisitos legais exigidos para o exercí-

cio da atividade ou apresentar comprovativo de ter iniciado 
o processo aplicável;

c) Ter a situação contributiva regularizada perante a 
administração fiscal e a segurança social;

d) Não se encontrar em situação de incumprimento no 
que respeita a apoios financeiros concedidos pelo IEFP;

e) Não ter situações respeitantes a salários em atraso, 
com a exceção das situações previstas nos n.ºs 2 e 3 do 
artigo 3.º;

f) Ter a situação regularizada em matéria de restituições 
no âmbito do financiamento pelo Fundo Social Europeu;

g) Dispor de contabilidade organizada de acordo com 
o previsto na lei, quando aplicável;

h) Não ter sido condenada em processo -crime ou contra-
ordenacional por violação, praticada com dolo ou negligên-
cia grosseira, de legislação de trabalho sobre discriminação 
no trabalho e emprego, nos últimos dois anos, salvo se, de 
sanção aplicada no âmbito desse processo resultar o prazo 
superior, caso em que se aplica este último.

2 — A observância dos requisitos previstos nos núme-
ros anteriores é exigida no momento da apresentação da 
candidatura e durante o período de duração do apoio fi-
nanceiro.

Artigo 5.º
Candidatura

1 — A candidatura deve ser apresentada pela entidade 
promotora no portal eletrónico do IEFP www.netemprego.
gov.pt.

2 — Da candidatura deve constar o plano individual de 
estágio do estagiário, o qual deve evidenciar que não se 
trata da ocupação de postos de trabalho.

3 — O estagiário pode ser identificado na candidatura 
ou ser posteriormente selecionado pelo IEFP de acordo 
com o perfil indicado pela entidade promotora na respetiva 
candidatura.

4 — As candidaturas devem cumprir os critérios de apre-
ciação definidos no regulamento específico previsto no 
n.º 1 do artigo 19.º, nomeadamente os seguintes:

a) A relação entre o número de estagiários, apoiados no 
âmbito de quaisquer medidas de estágio, e o número de 
trabalhadores da entidade promotora deve obedecer a uma 
proporção entre 15 % e 25 % permitindo -se a realização 
de um estágio quando da aplicação do critério resultar um 
valor inferior à unidade;

b) No caso de entidades promotoras que tenham rea-
lizado, pelo menos, 4 estágios financiados pelo IEFP, ao 
abrigo de quaisquer medidas de estágio, concluídos no 
termo do contrato nos três anos anteriores, à data de entrada 
da candidatura, deve verificar -se, através de procedimento 
sempre atualizado, um nível de empregabilidade aferido 
pela contratação, no mínimo, de um estagiário por cada 
quatro estágios concluídos, salvo situações que não de-
pendam da vontade da entidade promotora.

5 — O previsto na alínea a) do número anterior, será 
excecionado em situações fundamentadas de projetos ou de 
desenvolvimento empresarial, que privilegiem a promoção 
do emprego e a potencial empregabilidade dos destinatários 
abrangidos, a apresentar em sede de candidatura.

6 — O IEFP decide a candidatura no prazo de 30 dias 
úteis, contados a partir da data da sua apresentação.

7 — A contagem do prazo referido no número anterior 
é suspensa na situação em que seja solicitado pelo IEFP, 
por uma única vez, elementos adicionais à instrução da 
candidatura, desde que os mesmos se revelem imprescin-
díveis para a decisão a proferir.

8 — Podem, apenas, ser aprovadas candidaturas até ao 
limite da dotação orçamental afeta à presente Medida.

9 — O IEFP define e publicita os períodos de candidatura 
à presente Medida.

Artigo 6.º
Contrato de estágio

1 — Previamente ao início do estágio é celebrado entre a 
entidade promotora e o estagiário um contrato de estágio, 
reduzido a escrito, conforme modelo definido em regula-
mento específico aprovado pelo IEFP.

2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, 
durante o decurso do estágio, é aplicável ao estagiário o 
regime da duração e horário de trabalho, dos descansos 
diário e semanal, dos feriados, das faltas e da segurança, 
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higiene e saúde no trabalho aplicável à generalidade dos 
trabalhadores da entidade promotora.

3 — Mediante autorização do IEFP, a ser concedida no 
prazo de oito dias úteis contados a partir da data da apre-
sentação do pedido, a entidade promotora pode suspender o 
estágio, adiando a data do termo do mesmo, quando ocorra 
uma das seguintes situações:

a) Por facto que lhe seja imputável, nomeadamente en-
cerramento temporário do estabelecimento onde o mesmo 
se realiza, por período não superior a um mês;

b) Por facto imputável ao estagiário, nomeadamente em 
caso de doença ou licenças por parentalidade, durante um 
período não superior a seis meses.

4 — O contrato de estágio cessa por caducidade, por 
acordo das partes e por denúncia de alguma delas, con-
forme previsto nos números seguintes e nos termos e con-
dições estabelecidos no mesmo contrato.

5 — A cessação do contrato por caducidade ocorre 
quando se verifique alguma das seguintes situações:

a) No termo do prazo correspondente ao seu período 
de duração;

b) Por impossibilidade superveniente, absoluta e defi-
nitiva, de o estagiário poder frequentar o estágio ou de a 
entidade promotora lho poder proporcionar;

c) No momento em que o estagiário atingir o número 
de cinco dias seguidos ou interpolados de faltas injusti-
ficadas;

d) No momento em que o estagiário, ainda que justifi-
cadamente, atinja o número de 15 dias de faltas seguidos 
ou interpolados, não relevando o período de suspensão do 
estágio previsto na alínea b) do n.º 3;

e) Decorrido o prazo de duração do estágio acrescido 
de seis meses, nele se incluindo os períodos de tempo de 
suspensão a que se refere o n.º 3.

Artigo 7.º
Orientador de estágio

1 — Todos os estágios devem ter um orientador de es-
tágio, designado pela entidade promotora.

2 — Compete ao orientador de estágio, nomeada-
mente:

a) Realizar o acompanhamento técnico e pedagógico 
do estagiário, supervisionando o seu progresso face às 
atividades indicadas no plano individual de estágio;

b) Avaliar os resultados obtidos pelo estagiário no final 
do estágio, através da elaboração do Relatório Final de 
Acompanhamento e Avaliação do Estagiário a ser apre-
sentado em sede de encerramento de contas.

3 — Cada orientador de estágio não deve ter mais de 
cinco estagiários sob sua orientação.

Artigo 8.º
Duração do estágio

O estágio tem a duração de seis meses.

Artigo 9.º
Certificação

1 — No termo do estágio a entidade promotora deve 
entregar ao estagiário um certificado comprovativo de fre-

quência e avaliação final, de acordo com modelo definido 
no regulamento específico aprovado pelo IEFP.

2 — No caso dos destinatários que sejam detentores de 
qualificação de nível 3 do QNQ, a conclusão do estágio 
com avaliação final positiva dá lugar à obtenção do nível 4 
de qualificação do QNQ, devendo este processo ser vali-
dado por um CQEP, nos termos da Portaria n.º 782/2009, 
de 23 de julho e demais legislação aplicável, ou por dis-
posições equivalentes que eventualmente as venham a 
substituir.

Artigo 10.º
Reconhecimento, validação e certificação de competências

As competências desenvolvidas ao longo do estágio, 
em particular por estagiários que detenham até ao nível 3 
de qualificação do QNQ, devem ser objeto de reconhe-
cimento, validação e certificação de competências, nos 
termos da Portaria n.º 135 -A/2013, de 28 de março.

Artigo 11.º
Direitos do estagiário

1 — O estagiário tem direito a:

a) Bolsa de estágio mensal;
b) Refeição ou subsídio de alimentação;
c) Transporte ou subsídio de transporte no caso de:

i) Pessoas com deficiência ou incapacidade;
ii) Vítimas de violência doméstica;
iii) Ex -reclusos e aqueles que cumpram ou tenham 

cumprido penas ou medidas judiciais não privativas de 
liberdade, em condições de se inserirem na vida ativa;

iv) Toxicodependentes em processo de recuperação;

d) Seguro de acidentes de trabalho.

2 — Nas situações de suspensão previstas no n.º 3 do 
artigo 6.º não são devidos os apoios referidos nas alíneas a) 
a c) do n.º 1.

3 — O pagamento dos apoios previstos no presente ar-
tigo é da responsabilidade da entidade promotora.

Artigo 12.º
Bolsa de estágio

1 — Ao estagiário é concedida, mensalmente, em função 
do nível de qualificação de que é detentor, uma bolsa de 
estágio, cujo valor é o seguinte:

a) O valor correspondente ao indexante dos apoios so-
ciais (IAS), para o estagiário com qualificação de nível 2 
do QNQ;

b) 1,2 vezes do valor correspondente ao IAS, para o 
estagiário com qualificação de nível 3 do QNQ;

c) 1,3 vezes do valor correspondente ao IAS, para o 
estagiário com qualificação de nível 4 do QNQ;

d) 1,4 vezes do valor correspondente ao IAS, para o 
estagiário com qualificação de nível 5 do QNQ;

e) 1,65 vezes do valor correspondente ao IAS, para o 
estagiário com qualificação de nível 6, 7 ou 8 do QNQ.

2 — Nos casos não previstos no número anterior, é con-
cedida ao estagiário uma bolsa mensal de valor correspon-
dente ao IAS.
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Artigo 13.º
Alimentação

1 — O estagiário tem direito a refeição ou a subsídio de 
alimentação, conforme praticado para a generalidade dos 
trabalhadores da entidade promotora.

2 — Na ausência de atribuição de refeição ou de subsí‑
dio de alimentação por parte da entidade promotora aos 
seus trabalhadores, a entidade deve pagar ao estagiário 
subsídio de valor idêntico ao fixado para a generalidade 
dos trabalhadores que exercem funções públicas.

Artigo 14.º
Transporte

Os estagiários previstos na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 11.º têm direito a que a entidade promotora asse‑
gure o respetivo transporte entre a sua residência habitual 
e o local do estágio ou, quando esta não o possa assegurar, 
têm direito ao pagamento de despesas de transporte em 
montante equivalente ao custo das viagens realizadas em 
transporte coletivo ou, se não for possível a sua utilização, 
ao subsídio de transporte mensal no montante equivalente 
a 10 % do IAS.

Artigo 15.º
Comparticipação financeira

A comparticipação financeira do IEFP é efetuada com 
base na modalidade de custos unitários, por mês e por 
estágio, nos termos definidos por despacho do membro 
do Governo responsável pela área do emprego, com base 
nos seguintes valores:

a) Bolsa mensal, 80 % da bolsa nas seguintes situações:
i) Pessoas coletivas de natureza privada sem fins lu‑

crativos;
ii) No primeiro estágio, desenvolvido por entidade pro‑

motora com 10 ou menos trabalhadores, referente à pri‑
meira candidatura a esta Medida e desde que não tenha já 
obtido condições de apoio mais favoráveis noutro estágio 
financiado pelo IEFP.

b) Bolsa mensal, 65 % da bolsa nas restantes situa‑
ções;

c) Bolsa mensal, acréscimo das percentagens de com‑
participação referidas nas alíneas anteriores em 15 pontos 
percentuais, no caso dos seguintes destinatários:

i) Pessoas inscritas como desempregadas no IEFP há 
mais de 24 meses;

ii) Pessoas com idade superior a 45 anos;
iii) Pessoas com deficiência e incapacidade;
iv) Integrem família monoparental;
v) Pessoas cujos cônjuges ou pessoas com quem vivem 

em união de facto se encontrem igualmente inscritos no 
IEFP como desempregados;

vi) Vítimas de violência doméstica;
vii) Ex‑reclusos e aqueles que cumpram ou tenham cum‑

prido penas ou medidas judiciais não privativas de liber‑
dade e estejam em condições de se inserirem na vida ativa;

viii) Toxicodependentes em processo de recuperação.

d) Alimentação, valor fixado para o subsídio de refeição 
da generalidade dos trabalhadores que exercem funções 
públicas;

e) Transporte, 10% do IAS, nos casos previstos no ar‑
tigo 14.º;

f) Seguro de acidentes de trabalho, no valor de 3,296 % 
do IAS.

Artigo 16.º
Impostos e segurança social

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 6.º, a 
relação jurídica decorrente da celebração de um contrato 
de estágio ao abrigo da presente portaria é equiparada a 
trabalho por conta de outrem para efeitos de segurança 
social, estando sujeita, ainda, ao disposto no Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares.

2 — O IEFP não comparticipa as contribuições devidas 
à segurança social.

Artigo 17.º
Acompanhamento, verificação ou auditoria

No decurso do estágio podem ser realizadas ações de 
acompanhamento, de verificação, de auditoria ou de inspe‑
ção por parte dos serviços do IEFP ou de outras entidades 
com competências para o efeito, tendo em vista garantir e 
acautelar o cumprimento do previsto na presente portaria 
e demais regulamentação aplicável.

Artigo 18.º
Incumprimento

1 — O incumprimento por parte da entidade promotora 
das obrigações relativas à atribuição dos apoios financeiros 
concedidos, sem prejuízo, se for caso disso, de participação 
criminal que venha a ser efetuada por eventuais indícios 
da prática do crime de fraude na obtenção de subsídio de 
natureza pública, implica a imediata cessação da atribui‑
ção de todos os apoios previstos na presente Medida e a 
restituição do montante correspondente aos apoios entre‑
tanto recebidos, relativamente a cada contrato de estágio 
associado e objeto de apoio.

2 — Se o incumprimento for parcial, há lugar à resti‑
tuição proporcional dos apoios e comparticipações rece‑
bidos.

3 — A restituição deve ser efetuada no prazo de 60 dias 
consecutivos, contados a partir da notificação à entidade 
promotora, após o decurso do qual, sem que a restituição 
se mostre efetuada, são devidos juros de mora à taxa legal.

4 — A entidade promotora fica impedida, durante dois 
anos, a contar da notificação referida no número anterior, 
de beneficiar de qualquer apoio ou comparticipação do 
Estado com a mesma natureza e finalidade.

5 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, 
compete ao IEFP apreciar e determinar a cessação dos 
apoios e comparticipações atribuídos ou determinar a res‑
tituição proporcional em caso de incumprimento parcial 
do projeto.

Artigo 19.º
Execução, regulamentação e avaliação

1 — O IEFP é responsável pela execução da Medida e 
elabora o respetivo regulamento específico.

2 — A presente Medida será objeto de avaliação em sede 
da Comissão Permanente de Concertação Social a partir 
do décimo oitavo mês de vigência da mesma.
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Artigo 20.º
Financiamento comunitário

1 — A presente Medida é passível de financiamento 
comunitário, sendo -lhe aplicáveis as respetivas disposições 
do direito comunitário e nacional.

2 — É também passível de financiamento comunitário 
a prestação social de rendimento social de inserção con-
cedida aos estagiários durante o período de execução do 
projeto.

Artigo 21.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor 30 dias após a sua 
publicação.

O Ministro da Solidariedade, Emprego e Segurança 
Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares, em 18 de março 
de 2015. 

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 3/2015

Proc. nº 336/11.5PDCSC.L1 -A.S1

Recurso para fixação de jurisprudência

Acordam no Supremo Tribunal de Justiça:

Michelle Tjurs, tendo a qualidade de assistente, interpôs 
recurso extraordinário para fixação de jurisprudência do 
acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa proferido em 
09/07/2013 no processo nº 336/11.5PDCSC.L1, transitado 
em julgado em 10/09/2013, alegando que se encontra em 
oposição com o acórdão da mesma Relação proferido no 
processo nº 2302/04.8TACSC.L1 em 20/02/2013, transi-
tado em julgado em 05/04/2013.

Por acórdão de 09/072014, o Supremo Tribunal de Jus-
tiça, considerando não ocorrer motivo de inadmissibilidade 
e haver oposição de julgados, ordenou o prosseguimento 
do recurso.

Foram notificados os sujeitos processuais interessados, 
nos termos e para os efeitos do artigo 442º, nº 1, do Código 
de Processo Penal, tendo sido apresentadas alegações pela 
assistente e pelo Ministério Público, concluindo nos termos 
que se transcrevem:

A assistente:

«1. Decidiram 2 (dois) acórdãos de forma diversa, 
no domínio da mesma legislação, a mesma questão de 
direito, que é a de saber se o prazo para o assistente re-
querer a abertura de instrução ao abrigo do artº 287º -1 -b) 
do CPP se conta sempre da notificação do despacho de 
não acusação do Magistrado do MP titular do inquérito 
ou, no caso de haver sido requerida a intervenção hie-
rárquica nos termos do artº 278º do mesmo código, da 
notificação do despacho do superior hierárquico que 
tenha como efeito a manutenção da decisão do titular 
do inquérito.

2. A interposição de reclamação hierárquica fundada 
no artº 278º -1 não preclude o direito de requerer aber-
tura de Instrução por parte do assistente após a decisão 

tomada pelo Ministério Público no seguimento dessa 
mesma intervenção hierárquica.

3. Só assim se assegura de forma adequada a efectivi-
dade do princípio da igualdade nos termos do artº 13º -1 
da CRP com a situação do arguido, quando este pode 
requerer a abertura de instrução no prazo que se conta 
da notificação da acusação ordenada pelo superior hie-
rárquico no caso de a reclamação do assistente ser su-
cedida, ou até parcialmente sucedida.

4. Nada impede o assistente de, perante o arqui-
vamento pelo titular do inquérito, exercer o direito à 
intervenção hierárquica primeiramente e se a mesma 
não surtir o efeito integralmente visado, vir então, pos-
teriormente, a requerer a abertura de Instrução.

5. A administração da justiça é feita pela Magistratura 
Judicial e o despacho provindo da intervenção hierár-
quica não é insindicável pelo crivo judicial.

6. Pelo que os artº 281º -1 -b) e 278º -2 do CPP são in-
constitucionais perante o entendimento que dos mesmos 
se extraia de não ser admissível a abertura de instrução, 
sendo a mesma viável e possível atendendo à disciplina 
legal contida nos artºs 286º -1, 287º -1 -b), 69º -2 -a) e c) 
do CPP e atento os artºs 13º -1 e 32º -4 e 5, 202º, 215º 
e 219º da CRP.

7. Assim, deve ser fixada jurisprudência nos seguintes 
termos: O prazo para o assistente requerer a abertura de 
instrução ao abrigo do artº 287º -1 -b) do CPP conta -se 
sempre da notificação do despacho de não acusação 
do Magistrado do MP titular do inquérito ou, no caso 
de haver sido requerida a intervenção hierárquica nos 
termos do artº 278º do mesmo código, da notificação do 
despacho do superior hierárquico que tenha como efeito 
a manutenção da decisão do titular do inquérito».

O Ministério Público:
«1. Face à evolução que a redacção dos artigos 278º 

e 287º do Código de Processo Penal sofreram, foi cla-
ramente intenção do legislador evitar que o assistente 
ou o denunciante com a faculdade de se constituir assis-
tente pudessem cumulativamente requerer a intervenção 
hierárquica e a abertura da instrução, pelo que estamos, 
assim, perante dois meios de reacção alternativos.

2. Com efeito, o número 1 do artigo 278º do Código 
de Processo Penal, (na redacção actualmente em vigor), 
estabelece o prazo de 20 dias a contar da data em que a 
abertura da instrução já não pode ser requerida para a 
intervenção oficiosa ou provocada do superior hierár-
quico do titular do inquérito que proferiu o despacho de 
arquivamento dos autos e, por sua vez, o número 2 do 
mesmo normativo legal estabelece que, se não optarem 
por não requerer a abertura de instrução, podem suscitar 
a intervenção hierárquica, ao abrigo do número anterior, 
no prazo previsto para aquele requerimento.

3. Decorre, assim, deste normativo que o assistente ou 
o denunciante com a faculdade de se constituir assistente 
pode requerer a intervenção hierárquica quando já não 
puder ser requerida a abertura de instrução ou quando 
optar por não requerer a instrução

4. A possibilidade do controlo sucessivo, duplo, do 
despacho de arquivamento conflitua com um dos fins 
do legislador no Código de Processo Penal, que é a 
celeridade processual.

5. Se se conferisse ao assistente e ao denunciante com 
a faculdade de se constituir assistente a possibilidade de 
suscitar a intervenção hierárquica e após, caso a decisão 


